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O PREFEITO DO MUNICIPIO.DE  TORITAMA, Estado de Pernambuco no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo Artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
cominado com o artigo 3°, inciso IV, da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, . 	 _ 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.e suas alterações posteriores, e do Decreto 
Municipal N°. 11 de 15 de filaio.de  2009: • 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições.em tontrário,,especialmente a Po-itaria n° 10.363 de 21 de janeiro de 2013. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra:se. 

Toritama-P 02. janeiro de 2017. 
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